
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
I' VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO/PR

PORTARIA N° 1/2015

Dispõe sobre a suspensão dos prazos processuais e
das audiências durante o período de greve dos
servidores da 1n Vara do Trabalho de Pato
Branco/PR.

o Dr. ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO, Juiz

Titular da 1"Vara do Trabalho de Pato Branco/PR, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

I - a adesão dos servidores desta Vara do Trabalho ao movimento

paredista dos Servidores do Poder Judiciário Federal a partir do dia 27/07/2015;

11 - a Portaria SGJ nO3/2015 expedida pela Exma. Desembargadora

Vice-Presidente no exercício da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 9a

Região;

III - a necessidade de prestação de, no mínimo 30% (trinta por cento)

dos serviços, a fim de assegurar a continuidade das atividades essenciais;

RESOLVE:

Art. 1° - Suspender os prazos processuais a partir do dia 27/07/2015

(inclusive) e a realização das audiências a partir do dia 03/08/2015 (inclusive);

Art. 2° - Estabelecer que, no período em que perdurar a greve, seja

assegurada a manutenção de um contingente mínimo de 30% (trinta por cento) do

quadro funcional, de modo a assegurar a prestação do volume dos serviços estabelecido

pela Presidência deste Tribunal, garantindo continuidade da

medidas urgentes.
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Art. 3° - Os atos e prazos processuais fluirão normalmente a partir do

dia imediatamente posterior ao término do movimento, cabendo às partes interessadas

manterem-se informadas a respeito;

Art. 4° - A Secretaria deverá certificar nos autos a suspensão dos

prazos processuais nos termos desta Portaria.

PUBLIQUE-SE, afixando cópia desta Portaria em local próprio, no

átrio desta Vara do Trabalho.

COMUNIQUE-SE à Presidência e à Corregedoria do E.TRT 9"

Região, bem como à Subseção local da OAB.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pato Branco/PR, 24 dejulho de 2015.
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